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Referente ao Projeto de Emenda Constitucional n.' 512021 que
"Acrescenta o § 10 ao artigo 164 da Constituição do Estado de Mato
Grosso, autorizando o remanejamento de emendas à lei orgamentiti,a
nos casos que especifica e dâ outras providências."

Autor: Deputado Max Russi.

a

Relator (a): Deputado (a)

I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no
dia 1610212021, sendo colocada em pauta no dia 2310212021, tendo seu devido cumprimento no dia
23103/2020 e, então, foi encamiúada para esta Comissão no dia 2610312021, tudo conforme as
folhas n.o 02 e l2lverso.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Emenda Constitucional n.o 512021, de autoria do
Deputado Max Russi. Durante o tramite legislativo não foram apresentadas emendas e/ou
substitutivos.

A proposta de Emenda Constitucional, em liúas gerais, objetiva acrescentar o § t0 ao
artigo L64 da Constituição do Estado de Mato Grosso, autorizando o remanejamento de emendas à
lei orçamentária nos casos que especifica e dá outras providências.

Consta na justificativa acostada na propositura o seguinte:

"A presente proposta de emenda constitucional acrescenta o § l0'ao artigo 164
da ConsÍiÍuição do EsÍado, coru a inÍenção de autorizar o remanejamento das
entendas em caso de ocorrêncict de eslado de entergência ou esÍado de calamidade
públiccr, pois no moruenÍo do acontecimento dessas adversidades, deveruos
concentrar nossos esforços em ações que ajudem a mitigar os irupactos lrazidos
pela ato oufaÍo danoso.

O estado de emergência se caracleriza pela iminência de danos à saúde e aos
serviços públicos. Ja o esÍado de calamidade pública é decretado quando essas
siÍuações se instalam.

Em senlido estrito, .fato jurídico vem a ser aquele que advém, em regya, de

fenômeno natural, seru inlervenção da vontade humana e que produz e.feito
jurídico. Jó o atojurídico é aquele que depende davontade
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O presente projeto de emenda à Constituição procura resguardar a sociedade da
ocorrência de todas as s,ituaçõe,s descritas acima.

Todos sabemos as grandes dificuldades socioeconômicas e financeiras trazidas
pela pandemia do Novo Coronavírus, e nesÍe cenário ficamos engessados pelos
impedimentos do remanejamento das emendas lyazidos na ConsÍituição de nosso
Estado.

Para eviÍqr que isso ocoruo novamente, devemos nos preparctr para que no caso de
futuras crises, as emendas possam ser remanejadas o mais rápido possível para o
enfrentamento do estado de emergência ou da calamidade pública, como forma de

.fornecer uma resposÍa imediaÍa e eficaz à sociedade maÍo-grossense.

Neste sentido, cont intuito de zelar pela saúde e pela seguranÇa de nossa
população, apresento a presenl.e propos'ta de entendq à consÍituição, e para isso
conto com a aprovação dos nrcus pares.".

Cumprida a primeira pauta, a propositura foi encaminhada a esta Cornissão de Constituição,
Justiça e Redação para análise e parecer quanto à sua legitimidade e constitucionalidade.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o arligo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

A proposta de emenda constitucional, em síntese, objetiva acrescentar § 10 ao afitgo 764
da Constituição do Estado de Mato Grosso, autorizando o remanejamento de emendas à lei
orçarnentária nos casos que especifica, confonne demonstrativo:

Constituição do Estado de Mato Grosso PEC 0512021

fu1. 164 Os projetos de lei relativos ao plano
plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento
anual e aos créditos adicionais serão apreciados pela
Assembleia Legislativa :

(...)

Art.l" Fica acrescentado o § 10 ao arligo 164 da
Constituição do Estado, com a seguinte redação:
"4r1. 164 (...)
(..)
§ 10 Em caso de ocorrência de situação de
emergência ou estado calamidade pública, fica
autorizado o remanejamento das emendas à Lei
Orçamentária para ações que sejam relacionadas ao

enfrentarnento do ato ou fato danoso."
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A princípio cabe analisar que o projeto foi proposto por um terço dos membros deste
Parlamento, em consonância com o artigo 38, inciso I, da constituição Estadual:

Árt. 3B A Constituição poderá ser emendada mediante proposta;

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Assembleia Legislativa,.

Os §§ 7", 4o e 5n do arligo 38 da Constituição Estadual estabelecem, respectivamente,
limitações circunstanciais, materiais e temporais ao poder constituinte derivado reformador:

§ 1'A Constituição não poderd ser emendada na vigêncie de intervenção federal,
de eslado de de.fesa ou estado de sítio.

§ 1" Ntío serão objeto de deliberação as proposÍas de emendas previstas no § 4, do
arl. 60, da Consliluição Federal.

§ 5' A maÍéria consianle de proposÍa de emenda rejeitada ou havida por
preiudicada não pode ser objeto de nova proposla na mesma sessiio legislativa.

Com relação às lirnitações materiais, o constituinte estadual remeteu à Constituição
Federal, não sendo passíveis de proposta de alteração as rnaterias constantes do § 4o do artigo 60 da
Constituição Federal, quais sejam a forma federativa de Estado, o voto direto, secreto, universal e
periodico, a separação dos Poderes e os direitos e garantias individuais:

Arl. 60. A Conslituição poderá ser emendada mediante proposta:

§ 4" Não sera objeto de deliberação a proposta de entenda tendente a abolir:
I - ctforma.federaÍiva de Estado;
II - o voto direto, secreto, universal e periódico;
III - a separação dos Poderes,'
IV - os direiÍos e garantias individuais.

Quantos aos aspectos financeiros e orçamentários, a propositura não concoffe para o
aumento da despesa ou redução da receita do Estado, estando em conformidade com o que preceitua
a Constituição Estadual, a qual dedicou no capítulo VI da seção V (artigos 162 a 767) para tratar
rnatéria relacionada sobre orçamento público.

Propõe-se tão somente o remanejamento do uso dos recursos estabelecidos nas leis
orçamentárias, especificadamente previstas no arligo 164, §15, que tratam sobre as ernendas
parlamentares de execução obrigatória, de modo que eles possam ser remanejados em casos de
ocorência de emergência ou estado de calamidade pública.

Ademais, considerando que a PEC é de iniciativa de rnais de um terço dos membros deste
Parlamento; considerando que não há intervenção federal, estado de defesa e estado de sítio;
cousiderando que a materia da PEC em si não trata de tema diretarnente relacionado com o voto
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direto, secreto, universal e periódico, com a separação dos Poderes, e com os direitos e garantias
individuais (artigo 60, incisos II, III e IV, da CF).

Além disso, considerando que a matéia tratada na Proposta de Emenda à Constituição
(PEC) ora analisada não foi rejeitada, nem tida por prejudicada na sessão legislativa em curso e,
considerando que não há limitação temporal nas Constituições Federal e Estadual para a discussão
de PEC com o tema ora proposto, conclui-se que inexistem limitações formais, circunstanciais,
materiais e temporais ao seu tramitar por esta Casa de Leis.

Logo, não vislumbramos questões constitucionais que caracteizem impedimento à
tramitação e aprovação do presente projeto de emenda constitucional.

É o parecer.

III - Voto do Relator

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Emenda Constitucional
n." 512021, de autoria de Deputado Max Russi.

Sala das Comissões, em \' ,de . ', de2027

IV - Ficha de Votação

Voto Relator (a

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Emenda Constitucional n."
512021, de autoria do Deputado Max Russi.

Projeto de Emenda Constitucional n.o 512021- Parecer 72012021
Reunião da Comissão em &5 /os toast
Presidente: Deputado Lf,J-L,(â§,- §--,--tãc
Relator (a): Deputado (a)

*
t t/ltn"o^ D-.c--^/gc

Posição na Comissão Deputado(a)
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